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DECRETO . N9 4818/84 

de l§ de outubro de 1.984 

Dispõe sobre permissão de uso de bem' 

móvel ao INANPS. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos V e VI do artigo 

39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combina

do com o artigo 65 e § 39, do mesmo diploma legal, e considerando o que 

consta do Processo Aoninistrativo n9 34570/84-5, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido ao Instituto Nacio

nal de Assistência Médica da Previdência Social- INAMPS, Agência local,' 

sito à Avenida João Guilhermino, n9 84 - Centro, nesta cidade, inscrito ' 

no CGC sob n9 29.979-143/0032-75, devidamente representado, a título pre

cário e gratuito, o uso do bem móvel pertencente ao patrimônio público mu 

nicipal, a seguir descrito: 

01 (um) arquivo de aço, marca ~~RTE, 

FA-S, com 05(cinco) gavetas. 

Artigo 29 - A permissão de uso a que se refere 

o artigo anterior, destinar-se-á ao uso pelo permissionário para a insta

lação fÍsica de atividades documentais da "Comissão de Oncologia", situ~ 

da à Rua Eng9 Prudente Meirelles de Horais, n9 302, nesta cidade, ficando 

a referida permissão vinculada a tal utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso é por 

tempo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja interesse público e para isso a Prefeitura notifique a permissi~ 

nária expressamente e por escrito, com antecedência mínima de lO(dez)dias 

sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo. 

Artigo 49 - O permissionário deverá conservar 

o bem objeto da permissão em bom estado, enquanto durar a permissão, saln 

vo o desgaste natural do uso e do tempo. 

Artigo 59 ~ O permissionário se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso, lavrado em 

livro próprio da municipalidade, a observar irrestritamente as disposi -

ções deste decreto, sem o que não poderá retirar o referido bem da"Prefei 

tura. 

Artigo 69 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Hunicipal 

de outubro de 1984. 

Harinho 

Prefeito ~-'lunicipal 

vigor na ' 

Campos,l9 



'P"'/tit""a d, Sao JoJt doó Campoó 
totado d, Sao 'Paulo 

fls. 2 - decreto n9 4818/84-
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Prefeitura al de são José dos Campos,Ig 

de outubro de 1984. 

Secrettãrio de 
,__/ 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos :~de<;enove '· dias do 

mes de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

--~unato Júnior 

Formalização de Atos 


